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LEI N° 1.525//2012. 
Ementa: "Reajusta Vencimentos e 
dá outras providências". 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM CONSELHO, 
Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou a seguinte Lei: 

Art. Io. Ficam reajustados em 14,13% (catorze inteiros e treze centésimos por cento), o 
valor dos vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de Bom Conselho de Nível N. 1 a 
N.8. 

Art. 2o. Os valores pagos em forma de complementação salarial serão deduzidos para 
efeito do pagamento da diferença salarial, em razão da retroatividade da presente Lei. 

Art. 3o. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias constantes do orçamento vigente. 

Art. 4o. Fica dispensada a apresentação da estimação de impacto orçamentário-financeira 
por não se tratar de criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação, estando com adequação 
orçamentário-financeira e compatível com o Plano Plurianual. 

Art. 5o. A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 
efeitos financeiros ao dia 01 de janeiro de 2012. 

Gabinete do Presidente, 16 de fevereiro de 2012. 

Eliane Ramos Dias de Melo 
Primeiro Secretário 

nto Soares 
Segundo Secretário 
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